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Considerando a Portaria nº 2.979/GM/MS, de 12 de novembro de 2019, que
institui o Programa Previne Brasil e estabelece novo modelo de financiamento de
custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio
da alteração da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017;

Considerando a Portaria nº 172/GM/MS, de 31 de janeiro de 2020, que
dispõe sobre municípios e Distrito Federal que apresentam manutenção ou acréscimo
dos valores a serem transferidos, conforme as regras de financiamento de custeio da
Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil e sobre o valor per capita de
transição conforme estimativa populacional da Fundação IBGE;

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da infecção humana pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2);

Considerando a APS como nível de atenção capaz de exercer a contenção
da transmissibilidade do novo agente do coronavírus, ao reduzir a ida de pessoas com
sintomas leves aos serviços de urgências ou hospitais, bem como, de identificar
precocemente casos graves, e de realizar o adequado manejo das pessoas com
síndrome gripal; e

Considerando a necessidade de ampliar o tempo, diante do atual cenário
epidemiológico do país, para a gestão municipal e distrital organizar os processos de
trabalho das equipes de Saúde da Família e equipes de Atenção Primária para realizar
o cadastramento e vinculação das pessoas sob sua responsabilidade, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo da etapa de transição da capitação ponderada do
Programa Previne Brasil, referente à Portaria nº 2.979/GM/MS, de 12 de novembro de
2019, para as equipes de Saúde da Família e equipes de Atenção Primária do Distrito
Federal e dos municípios constantes no Anexo da Portaria nº 172/GM/MS, de 31 de
janeiro de 2020, considerando o contexto da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do novo coronavírus (Covid-19), até a competência
financeira outubro do ano de 2020.

Parágrafo único. Findo o prazo de que trata o caput, o novo recálculo do
valor do incentivo financeiro da capitação ponderada ocorrerá nas competências do
Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) outubro e
dezembro do ano de 2020.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática
10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, no seguinte Plano Orçamentário
- PO 0008 - Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 29/SAPS/MS, de 16 de abril de 2020 e
a Portaria nº 42/SAPS/MS, de 16 de julho de 2020, que, anteriormente, prorrogaram
o prazo da etapa de transição da capitação ponderada do Programa Previne Brasil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Ref.: 25000.015604/2020-33, 0016432821.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de ampliação de uso do exame de
tomografia de coerência óptica para confirmação diagnóstica de glaucoma em pacientes
suspeitos, apresentada pela Sociedade Brasileira de Glaucoma, nos autos do processo de

CONSULTA PÚBLICA Nº 47, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Ref.: 25000.034355/2020-85, 0016445857.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação
do teste de liberação interferon-gama (interferon gamma release assay - IGRA) para
detecção de tuberculose latente em pacientes imunocomprometidos, apresentada pela
Sociedade Brasileira de Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, nos autos do processo
de NUP 25000.034355/2020-85. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE-MS Nº 35, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

Torna pública a decisão de excluir o
risedronato 5mg para tratamento de paciente
com doença de Paget, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.061148/2019-60, 0016447457.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e, nos termos dos art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de
21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o risedronato 5mg no tratamento da doença de
Paget, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

NUP 25000.015604/2020-33. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia
útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 28 DE AGOSTO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 533ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 27 de agosto de 2020, aprovou o voto relator no seguinte
processo administrativo de alegação de Doença ou Lesão Preexistente (DLP):

. Processo ANS n.º Nome Relator Decisão

. 33902.511110/2016-63 Ana Paula Veríssima DIOPE Pelo não conhecimento e não provimento do recurso, mantendo decisão de 1ª instância

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 28 DE AGOSTO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 533ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 27 de agosto de 2020, julgou o seguinte processo
administrativo:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração

. 33910.004534/2017-58 Unimed Costa Oeste - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 1097/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

. 33910.034544/2018-07 Unimed Alfenas Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 1082/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGÉRIO SCARABEL
Diretor - Presidente

Substituto

DECISÃO DE 28 DE AGOSTO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 533ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 27 de agosto de 2020, votou o pedido de parcelamento de
débito - Ressarcimento ao SUS, no seguinte processo administrativo de ressarcimento ao SUS:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Natureza do Débito Valor do Débito (R$)

. 33910.020535/2020-45 Green Line Sistema de Saúde S.A. 325074 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
22837817

2.750.931,79 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 45.848,86)

. 33910.015616/2020-23 Ecole Serviços Médicos Ltda 414298 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº
22365720

Indeferimento

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto
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